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Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 
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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0415/2010 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE CONTRATE UMA EQUIPE 
MULTIDISCIPLINAR PERMANENTE COMPOSTA DE: PSICOTERAPEUTA, 
TERAPEUTA OCUPACIONAL E ASSISTENTE SOCIAL, PARA DAR 
SUSTENTAÇÃO AO TRABALHO DESENVOLVIDO PELO CONSELHO TUTELAR 
DE NOSSA CIDADE). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, Nasser Marão Filho, solicitando que se digne 
interceder junto a Secretaria competente, para que a mesma estude a possibilidade da 
contratação de uma equipe multidisciplinar permanente composta de: Psicoterapeuta, 
Terapeuta Ocupacional e Assistente Social, para dar sustentação ao trabalho 
desenvolvido pelo Conselho Tutelar de nossa cidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   10 de maio de 2010. 
 
 
ELIEZER ANTONIO CASALI 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Considerando que o álcool, as drogas, o desemprego, são fatores 
determinantes para a desagregação familiar e seus efeitos se refletem de forma mais incisiva 
na parte mais vulnerável da família: as crianças e adolescentes. 

Considerando que o processo de reversão desse histórico é bastante 
complexo, necessitando de uma abordagem técnica e especializada para lidar com as 
situações que se formam em decorrência do desajuste familiar. 

O Conselho Tutelar local realiza um belíssimo trabalho em nossa 
cidade no que tange à preservação dos direitos de nossas crianças e adolescentes, sendo que, 
ao nosso entender o mesmo poderia contar com profissionais capacitados para enfrentar os 
problemas que ali surgem diariamente, haja vista, que ao serem encaminhados para a rede 
pública, os mesmos têm que esperar pela fila de atendimentos especializados, onde 
geralmente se demora diversos meses. 

Considerando que, apesar de todo empenho e esforço dos 
Conselheiros Tutelares, falta estrutura necessária para o perfeito acompanhamento dos 
casos, através de um profissional da área, ou seja, uma Psicoterapeuta, Terapeuta 
Ocupacional e Assistente Social. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que o 
Poder Executivo, promova estudos no sentido de contratar os referidos profissionais, 
visando aperfeiçoar os trabalhos já consagrados realizados pelos membros que compõem o 
Conselho Tutelar local. 
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